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PORTARIA N° 596/2005 

Concede Licença Prêmio à servidora CÂNDIDA 
MARIA MARCELINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder à servidora CÂNDIDA MARIA MARCELINO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.909.258-1-SSP-PR, admitida em 02 
de maio de 1983 e nomeada em 14 de maio de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio referente ao período aquisitivo de 1996/2004, nos 
termos do Processo n° 2840/2005,efn'con-sonância as dipposições do artigo 1° da 
Lei Complementarn° Q90/2001, com fruição no períodq de; 01 de agosto de 2005 a 
31 de outubro de 2005,- eriliprejuízo'ile seus ,ve-ncimentqs • 

Art„.2°J.Eàta Portaria entra-em vigor.)n-g data de sua publicação. 
• k 	, 

PREFEITURÁ'MUN,I'CIPAL—DE UMUARAMA, em 03 de agosto 
de 2.005 - L ANO bÉ RADAÇÃO:--- 	 - 

LUIZ RENÁTORIBEIRO DE AZEVEDO 

prefeito Municipal 

PED 	 R IZ FILHO ROILDO 	
2. 

Secretário de Administração 
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ESE  .0q /- 	Og 	/2005 
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UMUARAMA, °c1  	/20 06 

DIVISÃO DE SERVI OS ERAIS E PATRIMÔNIO . 
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